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Recorrida	 DRI-IIJIZ DE FORA/MG

NORMAS PROCESSLIA1S.ÔNIJS DA PROVA.

Nos termos do art 133 do Código de Processo Civil, aplicável
subsidiariamente ao processo administrativo tributário, compete à autoridade
autuante a prova da intiação que tome exigfvel o tribra o

COFINS. ISENÇÃO. EXPORCACÕES INDIRETAS. VENDAS A
CMMERCIAIS EXPORTADORAS.

O requisito objetivo previsto cm lei para gozo de isenção, pelo remetente de
mercadorias a trading companies definidas no doei eto-lei 1248/72 ou a
comerciais exportadoras regularmente inscritas na Secretaria de Comércio
Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 'Exterior é
que a remessa se dê com "fim especifico de exportação", o que significa que
a mel cadoria deve ser remetida pai a embarque direto ou pai a recintos
aliandegados onde aguarde a futura exportação. Não cabe ao remetente dos
produtos a prova da efetiva exportação, nem, muito menos, de que ela se deu
pela empresa adquirente.

PIS, ISENÇÃO, EXPORTAÇÕES IN DIR1 1'AS VENDAS A
COMERCIAIS EXPORT.Af)ORAS.

A partir de têveien o de 1999, o requisito objetivo previsto em lei pala gozo
de isenção da contribuição PIS/PASEP, pelo remetente de mereadorias
trading conwanies definidas no decreto-lei 1248/72 Ou a comerciais
exportadoras regularmente inscritas na Secretaria de Comércio Exterior do
-Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comei cio P.x tenor é que a
remessa se dê com "fim especifico de exportação", o que significa que a
mercadoria deve ser remetida para embarque direto ou para recintos
álfandegados onde aguarde a futura exportação. Não cabe ao remetente dos
produtos a prova da efetiva exportação, nem, muito menos, de que eia se deu
pela empresa adquirente.

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
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ACORDAM os Membros da 2" C1mara/2 Turma. Ordinária, da SCg1.1111da

Seção de julgamento do CARF, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

NAYI, A B.A;11TOS M A N.70 TA

Presidenta

I- V.'
•	 \,,e,k/,-,

HO CÉSAR. ALVES RAMOS

Relator

Participaram, ainda, do preSerlte julgamento, os COIISCale1102 Rodrigo
Reinardes de Carvalho, Ali %rad( Junior, Silvia de -Brito Oliveira, Marcos Tranchcsi ()diz,
Evandro Francisco Silva Araájo (Suplente) e Leonardo Si ode .M armam

Relatório

O reeUtS0 sol) exame, tempestivamente ofertado, insurge-se contra decisão
que manteve, integralmente, exigência de COFINS e, parcialmente, autuaç lão de PIS, Objetos
de autos de infração distintos mas reunidos num mesmo processo administrativo..

As autuações decorreram de haver a empresa realizado nos anos de 1997,
, 1998, 1999 e 2000 exclusão das bases de cálculo de ambas as contribuições decorrente de

"exportações". Objeto de verificações mais (letalhadas, constatou a fiscalização tintar-se, em
verdade, de vendas a empresas exportadoras.. Dentre estas havia empresas comerciais
exportadoras definidas no decreto-lei n" 1.248/72 (trading com/)anis) e exportadoras que não
cumpriam Os requisitos daquele diploma legal.

Nas verificações empreendidas, procurou a autoridade fiscal confirmar a
efetividade das exportações declaradas, mediante o confronto entre os documentos fiscais de
salda da autuada e memorandos de exportação emitidos pelas adquirentes. São dela as palavras
que seguem, em Relatt'nio da Atividade Fiscal de .11s, 264 a 272:

-Os pardinetro de.'; ta fiscalização, paia desconsiderar a
documentação apresentada e incluí-las na PLA LHA

EXCL1LSY5ES INDEVIDAS DA "RASE DE CÁLCULO DA
(...'01,1NS' são.

desconsideração, por entendei' ilegal, confin-me fundanwntação
abaixo., das vendas a Comerciais E.-vpor lado; as dou
Exportadoras que deivarain de cumprir o . Jiin cspect7ieo
cypottaç:t.W.) ao exierior .sint revenderam, no mercado II% lel no,
as mercadorias adquiridas da fiscalizada a outras Comerciais
Exportadoras dou e.x.portadoras,-

Compatiblidade entre os AI C17101 . and os de L\porti.N.:ão
(emitidos pelas EAporiadolas e/ou Comerciais- .E,\por Iodaras ú.

2
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ChREA(.iRO I,TD4) com as tespectivas Notas Fiscais de Venda
no mercado I.: /de I' 110 (emitidas pela fiscalizada às liAportadaras
e/ou Comerciais P,Aportador as)

Logo, os pordmetros desut fiscalização, para c.:onsidetar a
documentação apresentada e não incluí-las na `Pl.„-lA TILI-1,4 DE'
EXCLUS'ÕE,S" INDETTD/1.S D4 RASE DE CÁLCULO DÁ
C:01'12N7,S'' são

I) Notas fiscais de ficuuk is a Exportadoras e/ou Comerciais
1Tortadaras que

2) L.Apoi taram pata o exrierior inc i calorias adquiridas
fiscalizada SC1H7 qualquer intermediação e que

3) Remeteram à fiscalizada Alemorando de Exportação %C.V11

ir, erularidade,s "

Fm seguida, a autoridade fiscal passa a explicitar a sua interpretação do art.
7" da Lei Complementar 85/96, que entende fundamentar a autuação de COFINS. Aí diz:

O berkfício jiscai CIO iNerN.:à.o, para o caw 0/21 00711072(e),

preSSU1.lik1 que a mercadoria necc.ssai lamente deve ser exportada
diretamente pela adquirente (compradork.xportador) ., sem
qualquer iater mediação. Se assim não o fosse, o legislador não
teria limei ido no te /t0 legal o kl'	 'específico' .

.,. Portanto, tais ‘ ,,endas, pata serem ol?jeto de éach.rsão da base
de cálculo da COFIAIS, presttpõem lana 'condição 1 . r.solutivet•
implícita na própt ia lei venda, da mercador iajtela exportado, a
adquirente . a, C"02:27pradO?	 2:10. exterior (expot-tação). 	 O
descumprimento da condição desautoriza as evciu.sii,....s • da base
de cálculo da CONN,S' por pai te da bencficiái ia vendedora
(fisco//cada), devendo esta providenciar o pagamento do tributo,
CO/li os aerãscimos legais, porque O crédito tributário não ha n.,ia
sido ex-Iinto	 initivamente." (já .sublinhado no original)

Portanto, a fundamentação da autuação de COF1NS foi a não comprovação
de que a adquirente dos produtos (fosse ela comercial exportadora definida no art. l" do Dee-
lei n° 1.248/72 ou mera exportadora) os tenha efetivamente exportado. Ou seja, o motivo
determinante não era nem: a) o descumprim.e.nto das condições que definem a remessa com o
fim especifico de exportação pela remetente autuada; nem b): a não ocorrência de exportação
posterior. Bastava que a adquirente direta. da autuada não tivesse, ela mesma, promovido tal
exportação, ainda que tal exportação pudesse ter ocorrido por outra empresa adquirente da que
Os comprou da autuada

Vale dizer que essa fundamentação foi expendida apenas em relação à
COFINS porque os autos foram, originalmente, lavrados em separado e constituíram dois
processos distintos, somente sendo reunidos por determinação da autoridade julgadora em
respeito à determinação da Pot taria SRF n" 6.129/2005.. Ainda de se destacar que a autoridade
autuante não expendeu considerações acerca da legislação superveniente à Lei. Complementar
n" 85/96, ainda que a tenha citado na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal do auto de
infração (11s. 256/257).
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No que tange ao PIS, Relatório semelhante se encontra às fls. 1547/1554.
Nele se vê que a fiscalização adotou critério semelhante, isto é, exigir a comprovação da.

• efetividade da exportação, mas restringindo ainda mais o beneficio para aceitar apenas as
vendas às empresas comerciais exportadoras definidas no decreto-lei n ú 1.248/72 (trading
companies). FM outras palavras, foi sumariamente descartada a exclusão de receitas
provenientes de vendas a outras exportadoras, sequer se apurando a efetividade, das
exportações.

Os autos foram tempestivamente impugnados em documentos separados. 'Ern
ambos, a contribuinte postulou a nulidade das autuações por descumprimento das disposições
legais previstas nos ai t. 196 do CTN e 10 do Decreto n" 70_235/72. No mérito, requereu o
cancelamento dos lançamentos por entender que ernupriu os requisitos objetivos da isenção, ao
remeter os produtos paru os locais indicados pelas adquirentes, entendendo ser destas qualquer
responsabilidade pela eventual não efetivação das exportações. Para comprovar suas ale.gações
.juntou extensa documentação.. Questionou ainda a incidência da Selic e o percentual da multa.
aplicada.

DR.1.1uiz de Fora julgou ambos os feitos, antes requerendo a realização de
diligência que indicasse se as demais empresas exportadoras (não trading) estavam
devidamente registradas na. Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da Indústria. e
Comércio. Também solicitou que a autoridade fiscal afirmasse se a documentação juntada pela.
empresa fora analisada no curso da ação fiscal.

CGM a tesposta da diligência requerida, o julgamento propôs a manutenção
integral, das exigências de COFINS. Como fimdamento básico, após afastar as alegações de
nulidade, afirmou a autoridade julgadora que não foram comprovadas as exportações nas
remessas às demais exportadoras (não trading). Já em relação à pequena. parcela atinente à
saída para lí ading compaides_afirtna a relatora no voto condutor:

".. No caso .sob análise, espee,fficamente (planto às vendas
efttuadas pela contribuinte às comerciais exportadoras ODA/ e
Cotia) não vislumbro nos autos proVa d F'COW,S ça das
na.:!reeutorias diretamente do estabelecimento da Cereagro para
embarque de eAporiação ou para trena() alfandegado pof • conta
e ordem 2. das ciladas empresas adquilente.s

Não localizei nos autos a cópia da nota fiscal n" 1 .519 ic.:1 ei ente
à venda e//ai/cala em 21/07/1998 à ADAI EXPORTADORA E
1.11PORTWOR4 S/A, no valor de R$ 255 266,0

Quanto às' vendas efetuadas à COTIA TRADhVG S A co,
10/0,1/99 no montante de R$ .34 186,3.3, não restou comprovado
nos autos que o endereço de entrega das mercadorias, constante.
das referidas notas fiscais, correspondia ao local de embarque
de e-xportação (zona primária) ou 1ecinto alfimdcga(lo (zona
secundária) Veja a descrição do local de descarga das
mercadorias constante da t notas fiscais tátneros 2 493, 25 417,
25 .154 e 25.468, às fls. 2.512 a 2 515. TOCAI, DE ENTREGA.
P001., DA itilA R C 0.111 ,1±Rk'/ÇQS DE DE ,SPA C HOS Ell/1
I. :IDA Au, Ar fluir de Abreu, 29, 9/andar- Parnaguti-PR.-

Com esses -fundam en tos foi integralmente mantida a autuação de COFINS
mesmo em relação às vendas a trading eompanies. "Esta mesma decisão excluiu parte da
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autuação de PIS dos períodos posteriores a. janeiro de 1909 por- entender que a partir de então
(fevereiro de 1999) também havia previsão para exclusão das vendas a exportadot as "não-
trading" desde que a eretividade das exportações restasse comprovada. A exclusão do
lançamento se ateve, portanto, às receitas de vendas a empresas exportadoras registradas na
Secex cujas exportações -foram adequadamente comprovadas e apenas em relação ao PIS.

'Nb voto condutor registrou-se o entendimento de que a legislação de regência
(para ambas as contribuições) sou-tente atribuiu responsabilidade pelo pagamento dos tributos
em caso de não exportação às "trading". Por isso, ainda, que as vendas às demais possam
cumprir as condições que definem o "fim especifico de exportação" no momento da saída dos
produtos do estabelecimento vendedor, se não ocorrida a exportação posterior, é deste
(remetente) que devem ser exigidos os tributos não pagos.

É...basicamente contra esse entendimento que se insurge a contribuinte em seu
longo recurso, em que repete os argumentos já esgrimidos em suas impugnações: nulidade das
autuações por desatenção aos arts. 196 do CT.N e 10 do Decreto 70.235 e, no mérito, que não
podem ser dela exigidos os tributos eventualmente não pagos por culpa dos adquirentes. Repete
exaustivamente que teria comprovado que os produtos thrain sempre remetidos para recintos
situados na Zona Primária, o que bastaria para afastar a sua responsabilização, inel .usive cal
relação às "não-trading".

É o-Relatório..

Voto

Conselheiro .1ü1.10 CÉSAR ALVES RAMOS, Relator

Como se Nid do relatório, a matéria em discussão difere um tanto da maioria
dos recursos aqui Chegados envolvendo exportações indiretas (remessas a comerciais
exportadoras).

E que aqui se tem caminhado na. direção de que O 'rim específico de
exportação' deve ser apurado no momento da saída dos produtos do estabelecimento vendedor.
Ainda com maior especificidade, saem com o tini específico de exportação aqueles produtos
que sejam encaminhados diretamente para embarque de exportação (de autoria da compradora)
ou para recintos alrandegados em que aguardarão futura exportação • a qual se deve processar
nos seguintes seis meses.

Essa interpretação decorre de já constar no texto original do decreto-lei
1.248/72 clara, definição da expressão:

Ari. I" - As operações (teco; rentes de compiet de mercadorias 110

Men'adO inter no, quando reakutdcts por empresa comicial
exportadora, para o fim especifico de exportação, terão o
tratamento ti ilnuário »tvvisto neste Decrelo-Lei

Parágrafi, ánico C'onsideram-se destinadas ao fim especifico de
elportação as mercadorias que finem diretamente remetidas. do
estabdecimento dn ploduro,-vendedor pato.
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a) embarque de exportação por . conta O ordem da empresa
come; cial exportadora,

h) depósito CO! enu (po.slo, por corna e ordem da empreso
come; eia! exportadora, sob regime aduaneiro extraordinário I/O
exportação, ila si comhções estabelecidos em ; egulamento.

Mas, nos termos do mesmo decreto, essas disposições só beneficiavam
empresas comerciais exportadoras que cumprissem requisitos bastante objetivos, apresentados
nos arts. 2" e 3":

Art.2" - O disposto no artigo ante; ior aplica-se às empresas
comer ciais exportadoras que satisfizerem os .seguinte N requisitos
mínimo ç

- Registro especial na Carteiro de Comércio .Exterior
Banco do Brasil SM. (G:CEA) O na Secretaria da Receito
Federal, de acordo com as normas aprovadas. pelo Miniytro da

Fazenda,

1f - Constituição sob forma de _sociedade por açães, devendo ser
nominativas (IN açõe y COm direito (1 voto,

Capital mínimo fixado pelo Conselho Monetário Nacional.

§ I"- O registro a que se r(..fi..!re o item 1 . deste artigo poder á ser
cancelado, a qualquer tempo, nos casos.

a) de inobservância das disposições deste Decreto-lei ou de
quaisquer outras normas que o complementem,

b) de práticas frultduhIltas ou inidoneidade IMInifeSta

§ 2" - Do alo que determinar o cancelamento a que ; ele; e o
pará,s.Tufir anterior caberá recurso ao Conselho Monetário
Nacional, sem 4(..jto suspensivo, dentro do prazo (le 30 (trinta)
dias, contados da dota de sua publicação

§ 3" - O Conselho Alonetário Nacional poderá estabelece;•
normas relativas à estrutura do capital das empresas dc que
trata este artigo, tendo em vista o interesse nacional e,
especialmente, prevenir práticas monopollsticas no comércio
exterior

Art. 3" São assegurados ao produtor-vendedor, nas operações
de que halo o artigo 1" deste Dec; eto-lei, os benefícios fiscais
conce:didos por lei para incentivo à exportação

.P.,sta última restrição, quanto aos compradores, .foi abrandada pela Lei
Complementar 85/96, que primeiro tratou da isenção de COVINS nas exportações. Com efeito,
ai se incluiu hipótese adicional:

Art. 1" O art 7 ." da Lei Complementar n" 70, de 30 de dezembro
de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação

"Ari 7" São também isentas da contribuição as receitas
(Icem rentes.
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./ - de vendas de mercadorias ou serviços para o exterior,
realizadas diretamente pelo expor taderr;

11 - de exportações reali:-.:erelas por intermMio de cooperativas,
consórcios Ou entidades semelhantes,

III - de vendas realizadas pelo produtot-vendedor às CrilpreSaS

COMereilliS Ctiporladora nos termos do Decy do-lei n" 1.213, de
29 de novembro dc 1972, e alterações posto Urres, desde que
destinadas ao firo. especi fico de exportação para o exterior,

1V - de vendas, corulim específico de exportação para o exterior,
emprt?sas exportadoras registradas na Secretaria de Comér cio

Exterior do Ministério da fados/ria, do Com ercio e do nrrisnro,

- de fOr neeimentos de mercadorias ou serviços para uso ou
consumo de bordo em embarcações ou aeronaves em triW,5_o
internacional, quando o pdgamento fen efetuado em moeda
conver•sivel,

1.11 - das demais vendas de merraeloria 01.t .Serviço), para o
exterior, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo

,411. 2" Esta Lei C.'omplementar entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efi:iters a 1"de abril de 1992

Portanto, mantida a exigência de que as mercadorias fossem remetidas com o
foi específico de exportação, poderiam ser adquirentes mesmo empresas que não cumprissem
lodos Os requisitos do decreto-lei 1.248/72. Não há ai nova definição de rim especifico de
exportação.

É essa a norm.a. que rege a isenção da COHNS até 31 de janeiro (10'1999. 1?..la
foi revogado pela Medida Provisória n" 2.158-35/2001. Entretanto, no aspecto em discussão,
não houve qualquer mudança, visto que o seu ar t. 14 (com vigência a partir de 1" de fevereiro
de 1999) dispôs :

4rt.14 Em rehmia aos .fidos geradoreç ocorridas a partir (te
de kvereir•o de 1999, são isentas da COP:IMS as receitas

I-das recursos recebidos a título de repasse, oriundos do
Orçamento Geral da. thrião, dos .Estados„ do Distrito Federal e

•	 dos Municípios, pelas empresas páblicas e .socicdades.da
economia mista,-

11-da exportação de mercadorias para o exterior;

Ill-dos :serviços prestados a pessoa física ou jur Uca i esidente
OU domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingt osso
de divisas;

IV-do fin•necimento de mercadorias ou ser viços para uso ou
consumo de 1)01 do eio embarcações- e aeronaves em trírkgo
internacional, quando o pagamento fio cfetuadó em moeda
conversível,

V- do treraspor le miem nacional de carga‘ ou passageiro.s,

(1.,_J\
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11-auferidas pelos estaleiros navais brasileiros nas atividades de
construção., conservação modernização, conversão e reparo de
embarcações pvé-regi.sir actas ou registradas no fle ,gi ti o
Especial Brasileiro-BEB„ in.stituldo pela Lei n" 9,432, de 8 de
janeiro de 1997;

VII-de flete cie mercyulorias transportadas entre o País e o
exterior pelas embarcações registradas no REB„ de que trata o
art. 1.1 da Lei 11'9.432, de 1997.

VIII-de vendas rectlizada.s pelo produtor-vendedor r'rs empresas
comerciais e.xporiador(ts nos lermos do 1.)ccreto-Le.V 1 248, de
29 de novembro de 1972, e alterações posteriores, desde que
destinadas ao fim especifico de exportação paru o (Miei" i 01

IX-de vendas. com firn específico de expor fação paro o es/ei /ai
a empresas exportadwas regisir adas na ,S'euriaria de (..:`(..rmétclo
Exterior do Virtiçtório do De SWIVOIVIlnellt0, hldá.Nt] ia e
Comércio Evicrior;

,V-relativas à.s• atividades próprias das entidades a que se reler e o
t. 1$.

§1',.São isentas da c:ontribuição para o .P.18/1"ASEP s• Ca:i

1-0.>ritiets 110 incisos Ia 1X do capta

§2'45. isenções previstas no caput e no §- la não alcançam. (IN

reeCilaS de VeilditS

enipreSa esurbelecida na Amazónia Ocidental ou em área de
livre comércio;

11-a empresa estabelecido em zona de pr1 oce...s. same ri to de
exportação;

111-a estabelecimento industrial, para industrialização de
produtos destinados à eXpOT Ia 070, ao amparo do co t3 da
8.402, de 8 de janeiro de 199.2.

Portanto, durante todo o período autuado 1997 a 2000 havia isenção de
CO1INS quando o produtor-vendedor remetia, com fim específico de exportação, mercadorias
para trading companies especificas do decreto-lei 1.248 ou para simples eornereiais
exportadoras, desde que estas estivessem devidamente registradas na Secretaria de Comércio
Exterior do Ministério  do Desenvolvimento, Indústria e t:ornél cio 1 x t cuim:. A parti r de
fevereiro de 1999 essa isenção alcança também o PIS.

O cumprimento do segundo requisito Cai objeto de diligência requerida pela
DM que o confirmou.

Como nem a. LC 85 nem a MP redefiniram a expressão fim especifico de
exportação, ha o entendimento nesta Casa de que ele deve ser buscado no próprio Decreto-lei
n' 1,248. Esse entendimento é reforçado pela presença de definição bastante semelhante em
legislação posterior à LC que, embora aplicável apenas ao 1P1, não difere substancialmente
daquela que era prevista no DL,. Trata-se do art. 39 da Lei n() 9.532/97:
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Art. 39. Poderão N Ui (2 do estabelecimento industrial, com
suspensão do 111, os produtos de„siinados à (, ,,xpot loção, quando.

1 - adquiridos por empresa comercial exportadora, com o fim
especifico de exportação:

ii- remetidos a recintos allandegados OU a 01 .1110S 1.0ta1 .5 011de

processe o despacho aduaneiro de exportação

§ I" Fica asse,ç,urrada a manutenção e utilização tio crédito do
1P1 relativo às matérias-primas, produtos inter mediários e
material de embalagem utilizados na bidusirialização dos
produtos a que se refere este in

§ 2" Cousideram-se adqUiridOS CO!)! O 17112 eSpeeffiCO de
exportação os produtos r cindidos diretamente tio
estabelecimento industrial para embarque de exportação ou
para recintos allandegados, por c.:onta e ordem da empresa
comercial exportadora

,§ 3" A enpresa comercial exportadora fica obrigada ao
pagamento do 1.P1 que deixou (.1(2 5121 pago I/O Átiála dos produtos
do estabt.decimento industrial,	 veguinles hipóteses

transcorridos 180 dias da data da emissão da nota . fi.scol de
venda pelo estabelecimento industrial, não houver sido tfetiv('da
a c.,xpor tação,

b) os produtos fin em revendidos no mercado interno;

(2) Ocorrer a destruição, o farto ou roubo do.s produtos

§ 4" Para t:kito do parágralb anteriOr, considera-se ot.:orrido o
fato gerador e devido o 111 na data da emissão da nota .fiscal
pelo estabelecimento industrial

§ ,5" O valor a ser pago nas. hipóteses do § 3" ficará sujeito à
incidência•

de juros equivalentes à laxardt....'" enchi] do Sistema Espec.:ia] de
Liquidação e Custódia - SE1,1C, para título..s. federais, acIllnahula
mensabnente, caleuhtdos a partir do primeiro dia tio mês
subseqüente ao da emissão da nota fiscal, rc.fr ida no §	 até O
MÓS anterior ao tio pagamento e de UM /101" (::(:!Ilt0 110 111(:?"; (/r)

pagamento,

b) da multa a que se refere o art. 6.1 da Lei n " 9 430, de 1996,
calculada a /1(11 111 do dia strbseqüente ao da emissão da relerida
nota fiscal

6" O imposto de que trata este arti,s...?o, não recolhido
espontaneamente, será exigido em procedimento de oficio, pela
Secretaria da Receita Federal, com os acréscimos aplicáveis na
espécie.

Nesses termos, tem prevalecido o entendimento de que a empresa vendedota,
para se beneficiar da isenção da COVINS, (leve remeter O produto pata "tradings" ou simples
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exportadoras, mas que essa remessa deve ser feita diretamente pata embarque de exportação ou
paia recintos alfandegados (entrepostos, na expressão do DL) onde aguardem .fittura
exportação. Note-se que, nos termos da .1.0 e da MP, não há sequer a exigência de que o
remetente seja estabelecimento industrial.

Se essa exportação não se confirmar, a responsabilidade passa a ser da
recebedora, não mais da empresa remetente..

Assim, a comprovação da futura exportação — argumento mais usado pala
tentar validar saídas que não cumpram aqueles requisitos nos processos aqui discutidos — não
tem prevalecido. Para esses casos, tem prevalecido o entendimento de que a futura expot fação
apenas beneficia a compradora, que não passa a ser responsável pelo pagamento dos tributos
que seriam devidos pela remetente.

Neste processo, entretanto, a matéria é completamente outra, pois a
autoridade autuante deu entendimento totalmente diverso à expressão fim específico de
exportação' que o vincula à efetividade da exportação e, mais, a que ela se realize por rneio da
própria adquirente do produto. Assim, não se deu dr ao trabalho de verificar se, de fato, Os
produtos seguiram ao menos para recintos alfandegados ou, ao contrário, para simples
depósitos dos compradores que não revestissem tais condições..

Com efeito, o exame das intimações específicas sobre a matéria (lis 178 e
1.443) demonstra que o objetivo daquela autoridade tora exclusivamente O de checar a
efetividade da exportação pela adquirente e, também, para o P15, se a empresa era trading
Ali nada se pergunta sobre a natureza do local de entrega. Do mesmo modo, nas conclusões
expendidas por aquela autoridade nos relatórios descritivos da ação fiscal nada se diz a esse
respeito, o mesmo ocorrendo nas planilbas de glosa de exclusões (fls. 249 a 25.3, para a.
Cl,OVINS e 1.512 a 1.523 para o P1S). Nestas, o que se vê como motivo recorrente é a
diversidade de inscrição no CN.P.1 entre o adquirente da autuada e a empresa que consta em
Registro de Exportação vinculado, no que se mostra a coerência da autoridade autuante.

Vê-se, assim, que há uma completa disparidade entre os motivos que levaram
a autoridade fiscal a realizar os lançamentos e aqueles adotados pela autoridade julgadora para
os manter. E em conseqüência dela, o contribuinte não teve oportunidade paru contraditar
adequadamente estes últimos, visto que sobre eles sequer !Ibra intimado no causo da ação fiscal.

Nesse particular, aliás, se mostra inteiramente, não fimdamentada a afirmação
da autot idade julgadora de que o endereço de entrega dos produtos vendidos a uma das irading
não cumpriria Os requisitos legais. Nada há, com ereito, que o comprove, seja produzido pela
autoridade fiscal seja pela própria instância julgadora original.

Desse modo, os lançamentos, que tinham como única fundamentação o fato
de as exportações não terem sido realizadas pelas empresas adquirentes, foram mantidos por
fundamento diverso. De fato, para as saídas destinadas a tiading companies se afirmou que o
contribuinte não comprovou o cumprimento dos requisitos objetivos. .1á nas saídas para outras
exportadoras, afirma-se na decisão não estar comprovada a efetividade das exportações, ainda
que a fiscalizada repita insistentemente que os documentos exibidos as comprovam e a
autoridade autuante ter-se limitado à verificação da. exportação pela. adquirente, não
averiguando se tal exportação se dera !por outra empresa que da adquirente original tenha
comprado os produtos..
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Fui conclusão, nada há nos autos que permita manter a autuação segundo o
entendánento que prevalece nesta Casa. De fato, ali não se questionou sobre o caráter de
trading companies de algumas das compradoras. Mesmo em relação as outras compradoras já
SC apurou, em decorrência da diligência proposta pela DR.I, que elas cumprem o requisito
específico — estão registradas na SECEX:

O que deveria ser apurarado, se o fim especifico de exportação necessário ao
beneficio da isenção fbi cumprido., não foi apurado. Não tenho dúvida de (Inc essa prova

. .	 deveria ser produzida pela autoridade autuante. Assim o determina o art.. 333 do Código de
Processo Civil que se aplica, subsidiariamente, ao Processo Administrativo:

/1K13$3, O ónus' da prova incumbe.

- ao autor, quanto ao fato constitutivo do .s .eu direito,

- ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, ntodificativo
ou evintivo do direito do autor

Parágrafir único É nula a c0nven<:r70 que distribui de maneira
diversa o ónus ela prova quando•

1- rrcair sobre dire.Wo indisponível da pai te,

JT - tornar eycessivamente dUícil a unia parte O exéwício ao
direito.

Sendo a autoridade riscai a autora da acusação inserta no auto de i nfiação
dela a obrigação original de provar o teor de sua acusação. Aqui não há tal prova, a menos que
se aceite a interpretação que ela deu à expressão "fim especifico de exportação".

Por isso, não posso concoldar, data máxima vênia, com a afirmação da
autoridade ,julgadora a quo no sentido de que a emprc,sa. não comprovou O cumprimento
daquele requisito. Como poderia, se nem. a isso foi intimada?

Tem razão a autoridade .julgadora de piso quando aponta que nem a LC nem
a MP previram responsabilização da compradora quando não efetue a expof Loção. Ali sequer
está fixado prazo para que isso ocorra. Essa omissão só parece ter sido suprida com a edição da
Medida Provisória 66, em 2002. Ainda que tanto a I,ei n" 9.532/97 quanto a I ,ei 9.363/96
tenham previsto prazo e responsabilização das comerciais exportadoras — c válido para todas
elas, não apenas para as tradin,ç,, COMpalliCS - , é certo que nenhuma das duas cuida da hipótese
aqui tratada.

Mesmo isso não me parece suficiente, entretanto, para imputar à vendedora o
pagamento do tributo, desde que ela, tenha cumprido o que a lei lhe exige.. Cabe, nesse ponto
outra pergunta: para quê a. lei exigiria dele o respeito a condições na remessa de seus produtos,
se depois, mesmo que ele as cumpra, ainda continua obrigado a pagar o tributo cujo não
recolhimento venha a ser perpetrado por outrem ao não realizar a exportação? Com efeito, isso
obrigaria todas as vendedoras a não só cumprir O "fim especifico de expottação" corno
também, hipótese não prevista na legislação, acompanhar a dcstinação das mercadorias que
venha a ser dada petas adquirentes.

Se essa tosse mesmo a intenção do legislador, bastaria consignar na lei que a.
isenção ficava condicionada à filtra-a exportação. Não precisaria citar a expressão aqui

(Fi)

Lti\
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discutida. Ou ainda, em vez da palavra "específico", mencionai "com O fim exclusivo de
exportação".

l'arece-ine Frágil tal linha de raciocínio também. por outro argumento. Ú, que,
como regra, o máximo que se consegue comprovar a posieriori é a realização de alguma
exportação. A vineulação dessas mercadorias exportadas às que foram originalmente remetidas
resulta quase sempre impossível e é buscada apenas pela afirmação de que quantidade igual foi
exportada. Ela pode se originar de qualquer remessa e sua verificação, nesses termos, exigh ia.
que da autoridade fiscal realizasse um cruzamento perft.:ito de todos recebimentos com as
correspondentes saídas. lisse trabalho teria. de ser realizado no estabelecimento da comercial
exportadora, que pode estar situado até mesmo em outra unidade da federação, e precisaria ser
feito a cada fiscalização numa empresa vendedora..

Assim, a exigência atrelada ao "lim específico de exportação", parece ter
dois objetivos: primeiro, garantir, de logo, a isenção do exportador, que não precisa esperar
qualquer confirmação por parte do comprador quanto à e&tividade da exportação; segundo,
impedir que a mercadoria tenha outra destinação que não a exportação, o que resulta
"garantido" pelo lato de ela ser de logo remetida para áreas sob controle aduaneiro. Em tese, as
mercadorias não poderão daí sair sem que a autoridade aduaneira responsável seja comunicada.

Como conclusão, ressalto que, neste caso concreto, até mesmo a exportação
posterior foi comprovada. O que se diz é que não restou adequadamente comprovada a

exportação pela empresa adquirente. Essa é a. acusação fiscal.

Nesses termos, considero que a inflação que poderia ser imputada à.
remetente dos produtos, o descumprimento do "especício fim de exportação", não está
adequadamente comprovada nos autos. Aliás, sequer ffii tentada, visto que o que se tentou
desde o primeiro momento demonstrar foi que a exportação não ocorreu ou, quando muito, foi
realizada por empresa diferente daquela que comprou as mercadorias.

Em conseqiiência, ausente comprovação de infração imputável à alinda, sou
pelo provimento do seu recurso. E é nesse sentido o meu voto.

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2009

r

\1,1.b CESA-ÁR ALV "S RAMOS
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